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= DECRETO Nº 6.301, DE 13 DE MARÇO DE 2026 =

“AUTORIZA, NA FORMA DO ART. 37, IX DA CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, ÀS LEIS FEDERAIS Nº 13.935/2019, 
LEI Nº 14.113/2020, LEI ESTADUAL Nº 9295/2021, BEM COMO, A LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE PARACAMBI, LEI MUNICIPAL 1.278 DE 24 
DE NOVEMBRO DE 2017 (ALTERADA PELAS LEIS MUNICIPAIS Nº 
1.364/2019, 1.520/2021 E 1.551/2021), LEI MUNICIPAL Nº 1.342 DE 06 DE 
NOVEMBRO DE 2018, A LEI MUNICIPAL 1.339 DE 06 DE NOVEMBRO DE 
2018,  E LEI MUNICIPAL 1.620 DE 30 DE JUNHO DE 2022, A REALIZAÇÃO 
DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO DOS CARGOS 
DE PSICÓLOGO E ASSISTENTE SOCIAL”

Considerando Lei Federal nº 13.935/2019, constatou-se a necessidade de 
contratar temporariamente profissionais mediante processo seletivo 
simplificado para atender as necessidades de excepcional interesse público 
dos cargos de psicólogo e assistente social a ser suprida;

Considerando Lei Orgânica Municipal;

Considerando a Lei municipal 1.278 de 24 de novembro de 2017 (alterada 
pelas leis municipais nº 1.364/2019, 1.520/2021 e 1.551/2021), lei municipal nº 
1.342 de 06 de novembro de 2018, a lei municipal 1.339 de 06 de novembro de 
2018, e lei municipal 1.620 de 30 de junho de 2022;

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARACAMBI, usando das atribuições que 
lhe confere a legislação em vigor;

=DECRETA=

Art. 1º. Fica a Secretaria Municipal de Educação do Município de Paracambi 
autorizada a promover processo seletivo simplificado para proceder a seleção 
pública, para atender as necessidades de excepcional interesse público dos 
cargos de psicólogo e assistente social, bem como deste Decreto.
Parágrafo Único. Fica reservado o percentual de 5% das vagas para PCD, nos 
termos do art. 37, VIII da Constituição Federal.

Art. 2º. Caberá à Secretaria Municipal de Educação do Município de 
Paracambi a normatização complementar ao cumprimento do disposto neste 
Decreto, o que poderá ser feito mediante edital, notadamente no que tange aos 
critérios objetivos e impessoais do processo seletivo simplificado, observados 
os princípios da legalidade, moralidade, impessoalidade, publicidade e 
eficiência.

§1º – Os candidatos selecionados não terão direito adquirido à contratação, 
podendo ser convocados a qualquer tempo, observado o prazo de validade do 
processo seletivo simplificado e a ordem de classificação.

§2º – A Secretaria Municipal de Educação do Município de Paracambi fica 
obrigada e autorizada a divulgar todas as etapas do processo seletivo 
simplificado no Diário Oficial Eletrônico do Município.

Art. 3º. As relações contratuais de que trata o presente Decreto serão 
estabelecidas por tempo determinado até o prazo de 12 meses, podendo ser 
prorrogadas na forma da lei, estando autorizada a prorrogação mediante 
justificativa de manutenção das hipóteses fáticas que deram causa as 
contratações originais.

Art. 4º. A carga horária semanal das contratações temporárias observará o 
equivalente a jornada prevista em lei para o respectivo cargo ou função, 
conforme definido no edital, observada a relação remuneração/jornada 

prevista no artigo a seguir.

Art. 5º. A remuneração mensal dos servidores contratados nos termos deste 
Decreto será fixada na forma abaixo, de acordo com o salário atual vigente:

Art. 6º. Os candidatos selecionados no processo seletivo simplificado 
somente serão contratados após comprovarem aptidão em exame de saúde 
ocupacional.

Art. 7º. Fica delegada ao Secretário Municipal de Educação a atribuição de 
subscrever os contratos, e também instituir a Comissão de Organização do 
Processo Seletivo Simplificado nº 002/2026, através de Portaria.

§1º - Os extratos dos contratos serão remetidos para publicação pela 
Secretaria Municipal de Administração.

§2º - A Comissão poderá convidar outros servidores ou empregados públicos 
da administração municipal para participarem das reuniões, prestarem 
informações ou apoiarem a execução dos trabalhos.

Art. 8º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 
Gabinete do Prefeito, 13 de março de 2026.

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO
Prefeito

= PORTARIA Nº 222/2026 =

O Prefeito Municipal de Paracambi no uso de suas atribuições legais,

= R E S O L V E =

NOMEAR Carlos Eduardo Barbosa Oliveira, no cargo em comissão, 
Assistente, Símbolo CC3, da Gabinete do Prefeito, conforme a Lei 
Complementar n.º 1.894/2025, a partir de 02/03/2026.

Afixe-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, 12 de março de 2026.

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO 
Prefeito

= PORTARIA Nº 007/2026 =
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de atribuições legais 
de acordo com o Decreto Municipal Nº 5512 de 10 de novembro de 2022.

=R E S O L V E=
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Secretaria Municipal de Governo

D.O.E. Prefeitura Municipal de Paracambi

Art. 1º – DESIGNAR, as servidoras Sandra Maria Pereira de Mello, Mat: 
36/298 (PRESIDENTE) e Mara Lucia Teixeira Mat: 36/964 (MEMBRO), para 
integrarem a Comissão de Organização do Processo Seletivo Simplificado 
02/2026 para PSICÓLOGO e ASSISTENTE SOCIAL da SME/PARACAMBI, 
na qual ficará incumbida de organizar e avaliar o processo seletivo para a 
contratação temporária da Secretaria Municipal de Educação de Paracambi, 
nos termos do ART. 37, IX DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL, ÀS LEIS FEDERAIS Nº 13.935/2019, LEI Nº 14.113/2020, LEI 
ESTADUAL Nº 9295/2021, BEM COMO, A LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE PARACAMBI, LEI MUNICIPAL 1.278 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2017 
(ALTERADA PELAS LEIS MUNICIPAIS Nº 1.364/2019, 1.520/2021 E 
1.551/2021), LEI MUNICIPAL Nº 1.342 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2018, A LEI 
MUNICIPAL 1.339 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2018,  E LEI MUNICIPAL 1.620 
DE 30 DE JUNHO DE 2022.  

Art. 2º – A Comissão Organizadora poderá utilizar de outros servidores e 
empregados públicos para subsidiar os trabalhos da comissão em todas as 

suas etapas.

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Paracambi, 13 de março de 2026

GALILEU RAMALHO JUNIOR
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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TERMO DE AUTORIZO DE INEXIGIBILIDADE

PROCESSO Nº 1792/2026
INEXIGIBILIDADE Nº 004/2026
No uso de minhas atribuições legais, na qualidade de Ordenador de Despesa 
com base no art. 74, inc. II da Lei nº 14.133/2021 – Decreto Municipal nº 
5.558/2023, AUTORIZO a contratação Direta por Inexigibilidade Nº 004/2026, 
oriundo do PROCESSO Nº 1792/2026, no valor total de R$ 1.000,00 (mil reais) 
em favor de: Nelson Amaro Ribeiro da Silva Junior, cadastrado no CPF Nº 
081.684.107-18.
Considerando o OBJETO: Contratação do artista local Nelsin, para 
apresentação musical durante a “1ª FEIRA REGIONAL”, a ser realizada no dia 
14 de março de 2026, na Praça Cara Nova, no Município de Paracambi/RJ, 
conforme condições estabelecidas no Termo de Referência e no Estudo 
Técnico Preliminar, sob a responsabilidade da Fundação de Artes do 
Município de Paracambi - FUNAP.

           Paracambi,13 de março de 2026.

Contratação de show de artista local – NELSON AMARO RIBEIRO DA SILVA 
JUNIOR

Sandro de Carvalho Cortes
Fundação de Artes do Município de Paracambi - FUNAP

Matrícula nº 15.622 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA n°: 04/2026
(DECRETO MUNICIPAL Nº 5.558/2023 ART.87)

PROCESSO: 0312/2026
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE E 
COMUNICAÇÃO

OBJETO: O objeto da presente dispensa é CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE PROPAGANDA VOLANTE POR MEIO DE CARRO DE SOM, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 47.850,00 (quarenta e 
sete mil, oitocentos e cinquenta reais).

INÍCIO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 16/03/2026 – 09:00
FIM DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 19/03/2026 – 09:00
INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: 19/03/2026 – 09:10

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: Não

Informações do Edital: Publicado no: Diário Oficial e Portal da Transparência 
do Município; Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); e BLL 
Compras, disponível em: www.bll.org.br.

Pedidos de Esclarecimentos: BLL Compras; presencialmente no endereço: 
Rua Juiz Emílio Carmo, 50 - Centro – Paracambi/ RJ; e-mail: 
licitacao@paracambi.rj.gov.br; e Tel.: (021) 2683-9115/ 2683-9103.

ELIAKIM COSTA QUEIROZ
Agente de Contratações

Mat. 36/13.678

PREGÃO ELETRÔNICO n°: 05/2026
(DECRETO MUNICIPAL Nº 5.558/2023 ART.87)

PROCESSO: 7334/2025
CONTRATANTES: SECRETARIAS MUNICIPAIS: ENVELHECIMENTO 
SAUDÁVEL, ESPORTE E LAZER, JUVENTUDE E COMUNICAÇÃO, MEIO 

Secretaria Municipal de Governo
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AMBIENTE, TURISMO.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CAMISAS DRY FIT, para promover atividades 
físicas e eventos das Secretarias Municipais de Paracambi.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 197.568,00 (cento e 
noventa e sete mil, quinhentos e sessenta e oito reais).

INÍCIO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 16/03/2026 – 09:00h
FIM DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 26/03/2026 – 09:00h
INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: 26/03/2026 – 10:00h

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO

MODO DE DISPUTA: Aberto e fechado

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: Sim

Informações do Edital: Publicado no: Diário Oficial e Portal da Transparência 
do Município; Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); e BLL 
Compras, disponível em: www.bll.org.br.

Pedidos de Esclarecimentos: BLL Compras; presencialmente no endereço: 
Rua Juiz Emílio Carmo, 50 - Centro – Paracambi/ RJ; e-mail: 
licitacao@paracambi.rj.gov.br; e Tel.: (021) 2683-9115/ 2683-9103.

ELIAKIM COSTA QUEIROZ
Pregoeiro

Mat. 36/13.678

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO: 8186/2025
CONTRATO Nº: 04/FMS/2025
PARTES: MUNICÍPIO DE PARACAMBI através da FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE e Aracy Mendes Machado, neste ato representada pela Jm Dos 
Santos Machado Administração de Imóveis Ltda.
OBJETO:  A contratação tem por finalidade a locação do imóvel situado à Rua 
Dr. Nilo Peçanha, nº. 266, Centro – Paracambi – RJ CEP 26.600-000, 
destinado à instalação e funcionamento da Sede da Secretaria Municipal de 
Saúde, com a finalidade de prover infraestrutura física adequada ao 
desenvolvimento das atividades administrativas, técnicas e gerenciais do 
órgão gestor do Sistema Municipal de Saúde.

VALOR ANUAL: R$ 156.000,00 (cento e cinquenta e seis mil reais).
PRAZO: O prazo previsto e estabelecido para execução do objeto deste 
instrumento será de 60 (sessenta) meses, contados do(a) da assinatura, 
prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.
FUNDAMENTO: Art. 74, inciso V,  da Lei Federal n.º 14.133/2021; Decreto 
Municipal n.º 5.558/2023.
DATA DA ASSINATURA: 03/03/2026

MONIQUE C. R. PIMENTEL TORRES
Secretária Municipal de Saúde

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO Nº 185/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2025
CONTRATO Nº 01/2026
PARTES: COMPANHIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO – COMDEP e 
BWL TRANSPORTES E LOCAÇÕES LTDA.
OBJETO: Locação de 2 (dois) caminhões hidrovácuo, inclusive operador e 
motorista com encargos complementares, conforme condições e 
especificações constantes no instrumento convocatório, Termo de Referência 
e demais anexos.
VALOR: R$ 792.000,00 (setecentos e noventa e dois mil reais).
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
FUNDAMENTO: Lei Federal nº 13.303/2016 e, subsidiariamente, Lei nº 
14.133/2021.
DATA DA ASSINATURA: 12/03/2026.

Paracambi, 13 de março de 2026.

FELIPE EDUARDO DOS SANTOS MONTALVÃO
Diretor Presidente

Companhia Municipal de Desenvolvimento de Paracambi – COMDEP

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO Nº 185/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2025
CONTRATO Nº 02/2026
PARTES: COMPANHIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO – COMDEP e 
BWL TRANSPORTES E LOCAÇÕES LTDA.
OBJETO: Locação de veículo para transporte de equipe, com 15 lugares, 
incluindo motorista com encargos complementares, para atendimento das 
demandas operacionais da Companhia Municipal de Desenvolvimento – 
COMDEP, conforme condições e especificações constantes no edital, termo 
de referência e demais anexos.
VALOR: R$ 156.000,00 (cento e cinquenta e seis mil reais).
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
FUNDAMENTO: Lei Federal nº 13.303/2016 e, subsidiariamente, Lei nº 
14.133/2021.

DATA DA ASSINATURA: 12/03/2026.

Paracambi, 13 de março de 2026.

FELIPE EDUARDO DOS SANTOS MONTALVÃO
Diretor Presidente

Companhia Municipal de Desenvolvimento de Paracambi – COMDEP

Secretaria Municipal de Governo
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